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Diário do Executivo 
D E C R E T O - L E I N . 14.657, D E 12 D E A B R I L D E 1945 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO » 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . o.o, 
tío decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 d3 a b r i l de 1933, 

Dec re ta : 
A r t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

leceber, em doação, do sr. L u i z de Souza Leão, o imóvel 
aba ixo caracter izado, s i tuado n a V i l a das Indústrias, n a 

*cida8e de Tupã, dest inado à construção de prédio p a r a o 
G r u p o Esco lar loca l , a saber: 

— u m terreno compreendendo a quadra 271 d a p l a n 
ta da c i t ada V i l a , com a área de 6.400 m2 (seis m i l e q u a 
trocentos metros quadrados ) , con f rontando : pela frente, 
c o m a r u a Osva ldo C r u z , n u m a extensão de 80 m (oitenta 
me t ros ) ; pelo lado dire i to de quem o lha o terreno, com 
à r u a Pompéia, n u m a extensão de 80 m (oitenta me t ros ) ; 
pelo lado esquerdo, com a, r u a Or iente , n u m a extensão de 
80 m (oitenta met ros ) ; pelos fundos, com a r u a Flórida, 
n u m a extensão de 80 m (oitenta me t ros ) . 

Ar t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
ta de sua pubiicaçio, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 12 de 
i b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Infcer-
rentor ia , aos 12 de a b r i l de 1845, 

V i c t c r Caruso , 
D i r e to r G e r a l . 

do esquerdo, com próprio estadual , n u m a extensão de 41 m 
(quarenta e u m metros ) ; pelos fundos, c om o imóvel a c i 
m a descrito, de propr iedade de Lucas M e n k , n u m a ex ten
são de 10 m (.dez met ros ) . 

A r t i go 2.o — Este decreto- le i en t ra ra em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 12 de 
a b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Intc-r-
ventor ia , aos 12 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e to r G e r a l . 
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Diretor ?reti7<>: S J D MENNÜCC1 
Diretor IÜI comissão 

MANOFL N O G E E J r <* DE CARVALHO 

u crente em ec missão. C? fr tO DL AKALL C CINTRA 
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D E C R E T O - L E I N . 14 .653, D E 12 D E A B R I L D E 1945 

Dispõe sobre aquisição de imóveis, por doação. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
u . V , do decreto- le: federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

receber, em doação, dcs srs . Lucas M e n k e Gena ro D e l -
manto , os imóveis abaixo caracterizados, s ituados em A s 
sis, destinados à construção de prédio pa ra G r u p o Esco
lar , a saber: 

a) imóvel de propriedade de Lucas M e n k : 
— u m terreno com a área de 2 . 8 7 0 m2 (dois m i l , o i -

tocentos e setenta metros quadrados) , com as divisas e 
confrontações que seguem: começa no cruzamento das 
ruas Amado r Bueno e Car los Gomes ; segue por esta, n u 
m a extensão de 82 m (oitenta e dois metros) , até a r u a 
Prudente de M o r a i s ; segue por esta, à d i re i ta , n u m a ex
tensão de 33 m ( t r in ta metros ) ; da i , à d i re i ta , f o rmando 
u m ângulo de 90o com o a l inhamento , e n u m a extensão 
41 m (quarenta e u m metros , , confrontando com o imó
vel abaixo d iscr iminado , de propriedade de G e n a r o D e l -
manto ; ua i , à esquerda, formando u m ângulo de 90o c om 
o rumo anter io r ; e n u m a extensão de 10 m (dez metros ) , 
confrontando a inda com o referido imóvel; daí, à a i re i ta , 
fo rmando u m ângulo de 90o com o rumo anter ior , e n u m a 
extensão de 41 m (quarenta e u m metros) , até o a l i n h a 
mento da rua A m a d o r Bueno, confrontando com próprio 
es tadua l ; por esta, à d i re i ta , e n u m a extensão le 40 ta 
(quarenta metros) , até o a l inhamento da ~ua Car los G o 
mes, ponto de p a r t i d a ; 

b) imóvel de propriedade de Genaro D e i m a n t o : 
— u m terreno com i área de 410 m2 (quatrocentos e 

dez metros quadrados) , confrontando pela frente, com u 
rua Prudente de Mora i s , n u m a extensão de 10 m (dez m e 
tros) ; pelo lado dire i to de quem o lha o terreno, com o 
imóvel ac ima descrito, i e propriedade de Lucas M e n k , 
n u m a extensão de 41 m (quarenta e ura metros ) ; pelo l a -

D E C S E T O - L E I N. 14.659, D E 12 D E ABR IL D E 

Dispõe sobre aquirigão de imóvel, por doação. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, 

Dec re ta : 
A r t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adqui r i r , por doação, do s r . Lázaro M a c h a d o de O l i ve i ra , 
u m a área de terreno med indo 6.400 m2 (seis m i l e q u a 
trocentos metros quadrados) , s i tuado n a V i l a de Caçaucr, 
Município de São Pedro do Turvo , correspondente à q u a 
d ra urDana compreendida entre as ruas Duque de Cax ias , 
10 de Novembro, São Pau lo e Av en ida São João, dest inada 
à construção do G r u p o Esco lar l o ca l . 

Ar t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . , 

Falácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 12 de 
ab r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra cie L i m a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da I n t c r -
ventor ia , aos 12 de ab r i l de 1945. 

V i c t e r Caruso , 
D i re to r G e r a l . 

B O L E T I M D E F R E Q Ü Ê N C I A 

( M o d . 9 -A . B . C . D. ) e A T E S T A D O D E 
F R E Q U Ê N C T A ( M o d . 10) 

( M O D E L O O F I C I A I DO D S. P.) 

A venda no Alrnoxar^âo i a IMPRENSA OFI
CIAL DO CSíAPO. 

MOD. 9 — Boletim de freqüência, am bloco de 
50 f ls.: A, para 28 funcionários <1 blo. 
co); B. D. p a r i 58 (2 blocos): B. C. D. 
para 84 (3 r**oet>f.i. Para mais nomes, nor 
grupo de -'8, mafs um bloco C. — Bloco 
CrS 13,00 ~ rar^ o Interior, mais Cr$ 
Cr$ 1,00 i in ;etíis. 

MOD. 10 — Atesta-lo tfe freqüência, em bloco de 
J09 fís., CrS 9.00- de 53 fls. Cr$ 4,50. — 
Para o Interior, mais CrS 1,00 e Cr$ 0,50, 
respectivamente, en. selos. 

| D E C R E T O - L E I N . 11.G60, D E 12 D E A 3 2 I L D E 1S45 

Dispõe sobre aquisição cie iniávcis. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n . V , co decreto- le i federa i n . 1.202, da 8 de a b r i l de 

j 1939, 
decreta : 

Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada 
a adqur i r por compra e até a importância de Or$ 

70.C00,OO (setenta m i l cruzeiros) , dois terrenos com 
benfeitorias, s i tuados n a cidaae de l a t u i , a rua B o 
queirão, pertencentes à C o m p a n h i a B ras i l e i r a de Pós--
foros, • om sede no R . de Jane i ro , e destinados ãs i n s 
talações do posto de expurgo de sementes de algodão 
do Depar tamento da Produção Vegeta l da Secre tar ia da 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, tendo ditos terrenos 

j os característicos e confrontações seguintes: 
— o pr ime i ro , sob n . 1.1S3, c em a área de 5.333,;;0 

m2 (cinco m i l , trezentos e t r i n t a e três metros e c i n 
qüenta decímetros quadrados) , contendo u m armazém 
de construção ant iga , u m barracão e u m desvio de E s 
t r a d a de Fe r ro Eorocobana, mede 83,40 m (oitenta e 
três metros e quarenta centímetros) ae frente pa ra a 

í r u a Boqueirão e 59,90 m (cinqüenta e nove metros e 10-
j venta centímetros) de frente pa ra a Es t r ada de Congo-
j n h a l com que faz esquina, con f inando de u m lado com 
I propr iedade de José V a n n i n u m a ?xtensão de 61 m 
; (sessenta e u m metros) e pelos fundos com o leito da 

Es t r ada de Fe r ro Sorocabana . 
— o segundo, sob ns . 1.130, 1.142 ê  1.143, defronte 

ao pr ime i ro , com a área de 1.153,70 m2 (um m i l , cento e 
cinqüenta e três metros e setenta decímetros quadra 
dos), contendo 3 (três) casas pa ra operários e u m re
servatório p a r a agua, mede 57;40 m (cinqüenta e se^e 
metros e quarenta centímetros) de frente para a rua 

\ Boqueirão, con f inando do lado direi to, n a extensão de 
l 17,40 m (dezessete metros e quarenta centímetros) e u s 
| fundos n a extensão de 57,60 m (cinqüenta e sete me-
J tros e sessenta centímetros), com propr iedade de V Í -
l t c r l o N o n i , e do outro lado n a extensão de 22.30 m 

(vinte e dois metros e o i tenta centímetros) c o m r r o -
priedade de José V a n u c c i . 

A r t i go 2 .0 — A s despesas com a execução do pre
sente decreto- le i correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Ar t i go 3 .0 — Este decreto- le i entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas ás disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 12 
de a b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . de Me l l o M o r a i s . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da I n t c r -
ventor ia , aos 12 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.681, D E 12 D E A B R I L DE 1945 

Regu lamenta o art igo 118, inc iso V, do De* 
creto-Iei n . 12.213, de 28 de outubro de 1941 (Es
tatuto cies Funcionários Públicos C i v i s do E s t a 
do de São P a u l o ) . 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nos termos do art igo 7.o, n . I, do Decreto- le i 
federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 19S9, 

r.ccroía: 
Ar t i go l .o — A gratificação de representação, a que 

se reíe;:e o art igo 118, i t em V , do Decreto- le i 12.273, de 
23 de outubro de 1941, poderá ser concedida ao func io 
nário: 

a) quando em serviço ou estudo fo ra do Es tado ; 
b) quando designado, pelo Chefe do Governo , p i rs 

fazer parte de órgão iegal de deliberação colet iva, c i ' 
p a r a função de sua confiança 

Parágrafo único — O serviço menc ionado no pre
sente art igo, alínea " a " , compreende as missões de qua l 
quer natureza , a serem desempenhadas fo ra do Es t ado . 

Ar t i go 2.o — Somente o serviço ou estudo de i n t e 
resse direto do Estado dará lugar à conceesão d a g r a t i 
ficação prev is ta neste Regu lamento . 

Ar t i go 3.0 —- O afastamento do funcionário, no c a 
so do art igo anter ior , se fará mediante designação pelo . 
Chefe do Governo, "ex-of f íc io" , ou e m vir tude de p r o 
posta jus t i f i cada da repartição ou serviço interessado. 

Ar t i go 4.o — Entende-se d ispensada a designação pelo 
Chefe do Governo , re fer ida no art igo 122 do decreto- le i 
n . 12.273, de 23 de outubro de 1941, e no art igo anter ior , 
quando o deslocamento do funcionário se f izer no de
sempenho de t raba lho c o m u m da repartição ou serviço.-
por período não excedente a oito (8) d ias . 

§ l .o — N a hipótese prev is ta no presente art igo, a 
designação, que competirá ao Che fe da repartição ou 
serviço e produzirá desde logo os seus efeitos, será sub 

met ida à aprovação do Chefe do Gove rno . 
§2 .o — A autor idade que houver feito a designação 

responderá pelas despesas mot ivadas pelo a fastamento i n 
just i f i cado do funcionário. 

Ar t i go 5.o — Não sendo o a fastamento de interesse 
direto do Estado," far-se-á sem ônus p a r a os cofres pú
blicos, dependendo s implesmente de prev ia autorização 

do Chefe do Governo , med iante pedido do interessado e 
aesentimento da repartição ou serviço a que pertence. 

Ar t i go 6.o — A gratificação de representação será 
paga n a seguinte base, no caso do art igo l.o, alínea *'a 3 

deste Regu lamento : 
I — p a r a a C a p i t a l Federa l , o dobro .Ias diárias 

previstas no decreto n . 14.296, de 21 de novembro de 1944: 
I I — pa ra outros pontos do território nac iona l , quan

t i a i gua l a u m a e me ia diária, ca l cu lada de acordo com 
o decreto n . 14.256, de 21 de novembro de 1944. 

§ l.o — Nas hipóteses previstas neste art igo, alíneas 
I e I I , a gratificação poderá 'ser elevada até u m a i m p o r 
tância i gua l a três (3) ' e duas (2) diárias, respect i vamen
te, por decisão do Chefe do Governo , atendidas as c i r 
cunstâncias pecul iares do a fas tamento . 

§ 2.o — Tra tando-se de a fastamento p a r a o e s t ran 
geiro, a gratificação será a rb i t rada , em cada caso, peío 
Chefe do Governo , tendo em v is ta a na tureza dos encar 
gos atribuídos ao funcionário e o l oca l em que devam ser 
desempenhados. 

A r t i go 7 .0 — A gratificação de representação pele 
exercício em órgão de deliberação colet iva será f ixada 
em le i , " e x - v i " do art igo 123 do Decreto- le i n . 12.273, 
de 28 de outubro de 1941. 

Ar t i go S o — A gratificação de representação pelo 
exercício de função de, confiança do Chefe do Governo 
será por este arbitrada no ato de designação. 

Ar t i go O.o — P a r a o efeito de pagamento de g r a 
tificação de representação, de acordo com o art igo 6.o 
e seus parágrafos, observar-se-ão as seguintes normas : 

1 — a gratificação será ca l cu lada do momento da 
pa r t i da do funcionário ao d a sua chegada de regresso 
à sede da repartição ou serviço; 

I I — a gratificação será ca l cu lada por períodos de 
vinte e quatro horas, equiparando-se a u m período a 
tração. 

I I I —- o funcionário que houver feito jús à g r a t i 
ficação de representação, deverá apresentar ao nhefe 
da repartição c u serviço, até o terceiro d i a u t i l após c 
regresso, u m a declaração com as seguintes informações: 

a) nome do funcionário; 
b) repartição c u serviço a que perteíice: 
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